COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACAO E INFORMATICA

REQUERIMENTO n° / 2005

(Da Comisséo de Ciéncia e Tecnologia, Comunicacéao e Informética)

Requer a revisao do despacho inicial
exarado no Projeto de Lei n°
923/03.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a V. Ex® a revisdo do
despacho inicial do PL 923/03, que “Estabelece a obrigatoriedade de avaliagdo da
conformidade para aparelhos que emitam radiacdo eletromagnética”, para incluir a
Comissédo de Ciéncia e Tecnologia, Comunicacédo e Informatica (CCTCI) entre as
gue deverdo se pronunciar sobre a matéria.

Justificativa

O despacho inicial exarado no projeto em referéncia nao
contemplou a Comisséo de Ciéncia e Tecnologia, Comunicacédo e Informatica (CCTCI),
muito embora a matéria de que trata a proposicao esteja em seu rol de competéncias e
atribuicées, como prevé o art. 32, 1ll, do Regimento Interno.

A vista do exposto, entendo que a medida ora requerida

permitirA exame mais acurado do PL 923/03, em especial sob o angulo de suas
implicacdes para os servicos de telecomunicacdes.

Sala das SessoOes, em 7 de junho de 2005

Deputado JADER BARBALHO
Presidente






